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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O objeto do presente processo licitatório é a aquisição e instalação de playgrounds, casinha infantil, balanço em madeira plástica e piso e rampa emborrachados, conforme descrição, quantitativo e valor estimado constante na Solicitações de Compras de Materiais/Serviços Nº2026/103 e 2026/106, em anexo.
OBS: O Processo de aquisição de instalação de playgrounds, casinha infantil, balanço em madeira plástica e piso e rampa emborrachados, teve início no ano de 2025, através das Solicitações de compra de materiais/serviços Nº 2025/2847 e 2884 (Documentos de formalização da demanda) e Processo N°600/2025.
A infância é uma fase essencial para o desenvolvimento físico, cognitivo, emocional e social do ser humano. Ambientes que favorecem a brincadeira livre, criativa e segura são fundamentais para o crescimento saudável das crianças. A aquisição e instalação de destes itens nos espaços das escolas e praças públicas do Município contribuirá significativamente para a qualidade de vida das crianças e para o fortalecimento dos vínculos comunitários. Além disso, a presença de espaços lúdicos incentiva hábitos saudáveis, reduz o tempo em telas e melhora o rendimento escolar, especialmente quando integrado a atividades pedagógicas. 
Os brinquedos serão instalados na EMEF Duque de Caxias, e o piso e rampa emborrachados serão colocados na Praça Pública Municipal de Boa Vista do Sul e também na EMEF Duque de Caxias.
A compra destes equipamentos e materiais permanentes está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Boa Vista do Sul, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR

Os quantitativos estimados para a compra pretendida, constante na Solicitações de Compras de Materiais/Serviços N°103/2026 E 106/2026, em anexo, têm como parâmetro a demanda atual.
Estima-se para a aquisição almejada o valor total de R$ 231.961,00. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 012/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Boa Vista do Sul, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 
A pesquisa de preços foi realizada através de pedidos formais de cotação, e-mails enviados para empresas do ramo e pesquisa no site Licitacon/RS, tudo conforme anexos. Como valor de referência, utilizou-se a mediana.

3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Nos termos do Art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento.
O presente objeto será composto por itens, divisíveis, conforme cada produto a ser adquirido, pois a aquisição de cada item não está vinculada aos demais (não depende da aquisição dos demais), não justificando a aquisição de forma global, atendendo, desta forma, o princípio do parcelamento.
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4. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

5. DOS ELEMENTOS NÃO CONTEMPLADOS
                       A ausência dos demais elementos previstos no estudo técnico preliminar, conforme estabelecido no parágrafo § 2º do art. 18 da Lei 14.133/2021, se justifica pela repetição dos mesmos no Termo de Referência, em anexo e/ou pela natureza específica da contratação em questão, pois a inclusão de tais elementos não se mostra pertinente ou necessária para uma avaliação precisa e completa nesta fase preliminar. 
Ressalta-se que os elementos presentes foram selecionados para atender às demandas essenciais do projeto, proporcionando uma análise abrangente e fundamentada. Assim, a exclusão dos elementos adicionais não compromete a qualidade ou a eficácia do estudo técnico, mas sim reflete uma abordagem focalizada e estratégica em relação aos aspectos mais relevantes e impactantes do projeto em questão.           

Boa Vista do Sul, 20 de janeiro de 2026.

____________________________________________
JANAINA DOS SANTOS
      Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar
Setor de Direção do Departamento de Cultura

_______________________________________________
ANALI PEDROLLO RAMA
Secretária Municipal de Educação,
Cultura e Desporto

_________________________________________
LUIZ LUCA
Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Viação.
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